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1. Introdução 

A Coordenadoria de Processos Administrativos Disciplinares – CPAD da 

Universidade Federal de São Carlos – UFSCar, teve sua criação aprovada na Resolução 

CoAD nº 031, em 16 de outubro de 2012, e foi constituída através da Portaria GR nº 

1497/12, de 17 de outubro de 2012, como órgão vinculado à Reitoria da UFSCar. 

Atualmente (2018), a equipe da CPAD conta com dois funcionários 

(Coordenador e Assistente) e um estagiário NS-30h.  

A finalidade principal da CPAD é coordenar e apoiar, 

administrativamente, os trabalhos das Comissões de Processos Administrativos 

Disciplinares, de Sindicâncias e Inquéritos, desde a denúncia até a conclusão de seus 

trabalhos, visando apurar, imparcialmente, as irregularidades e responsabilidades dos 

envolvidos nos procedimentos disciplinares, zelando pelo cumprimento do serviço 

público através da observância dos princípios da Administração Pública e dos 

instrumentos e normas descritas na Legislação Federal. Entre as atribuições desta 

Coordenadoria estão: 

 Gerenciar o Sistema CGU-PAD quanto à inserção dos dados dos 

processos disciplinares e o acompanhamento de cada fase no 

andamento processual para a atualização dos dados no sistema; 

 Dar publicidade aos atos da unidade mantendo o site atualizado 

 Coordenar e auxiliar as Comissões de cada processo, a fim de se 

fazer cumprir o rito exigido pela Controladoria Geral da União – 

CGU; 

 Orientar os membros das Comissões Processantes no âmbito da 

adequada e pertinente legislação a ser aplicada em cada caso e 

quanto ao rito e procedimentos seguidos; 

 Participar das reuniões das Comissões; 

 Elaborar documentos necessários que serão enviados pelas 

Comissões aos atores dos processos; 

 Atender aos atores dos processos, membros designados, acusados e 

seus advogados, denunciantes e seus advogados; 

 Agendar as reuniões das Comissões; 



 

 

                          

 

 

 Prestar informações a outras unidades administrativas e de controle 

da Universidade, como Auditoria, Ouvidoria, Secretaria de 

Planejamento e Desenvolvimento Institucional e Pró-Reitoria de 

Gestão de Pessoas, bem como prestar informações a unidades de 

outras instituições, como CGU, MEC, Ministério Público e Polícia 

Federal, além das atividades administrativas que demandam de 

qualquer unidade da Administração Pública. 

 

2. Atividades realizadas no ano 

 

No ano de 2018, a Unidade trabalhou com o total de sessenta e um (61) 

processos, entre os quais dezoito (18) foram instaurados, de fato, em 2018 e os outros 

quarenta e três (43) são oriundos de anos anteriores, já que suas conduções por parte das 

respectivas Comissões se estenderam.  

Focando apenas aos processos instaurados em 2018, temos a divisão que indica 

oito (08) Inquéritos, oito (08) Sindicâncias, dois (02) PAD e nenhuma Investigação 

Preliminar, ao passo que o montante dos que foram instaurados em anos anteriores 

dividem-se em vinte (20) Sindicâncias, treze (13) PAD’s e dez (10) Inquéritos. 

Dos processos instaurados em 2018, seis (06) foram finalizados e os outros onze 

(11) ainda estão em andamento, enquanto dos instaurados em anos anteriores, vinte e 

sete (27) foram finalizados, quinze (15) ainda estão em andamento, doze (12) processos, 

apesar de finalizados na Coordenadoria, encontram-se em análise para emissão de termo 

de julgamento, dois (02) estão aguardando serem julgados no ConsUni e seis (06) 

vieram à CPAD para subsidiar uma Comissão em outra apuração. Vale ressaltar que, 

além dos processos que chegaram à CPAD no presente ano, a Coordenadoria continua 

trabalhando com as demandas processuais dos anos anteriores, pois, por vezes, devido 

às questões burocráticas, à escassez de pessoal e, principalmente, à falta de 

compreensão da necessidade e urgência dessas apurações por parte de algumas 

Comissões (ou de membros delas) alguns processos podem demandar longos períodos 

de tempo desde a instauração, apuração até a resolução.  

Além dos processos, a CPAD é sistematicamente consultada quando do ingresso 

de pedidos de aposentadorias e remoções de servidores na ProGPe, e para tal faz-se 



 

 

                          

 

 

necessário, conforme legislação, a verificação de que o servidor não responde a 

processos disciplinares. Com efeito, foi necessária, no decorrer do ano de 2018, a 

verificação por parte desta CPAD de setenta (70) solicitações de aposentadoria ou 

remoções. 

Sublinha-se, ainda, que para trabalhar nos processos acima citados, tanto os 

originários do ano de 2018 quanto os de anos anteriores, consoante com as atividades 

inerentes ao serviço público, foram realizadas oficialmente duzentas e cinquenta e uma 

(251) reuniões, sendo um montante do âmbito dos trabalhos de apuração (reuniões de 

Comissão) e o outro relacionado à parte administrativa. 

Outrossim, também foram realizados sessenta e nove (69) atendimentos 

relacionados a assuntos diversos, além de inúmeros concedidos a acusados, 

denunciantes, advogados, servidores em busca de orientações e outros informais não 

registrados em atas e agendas. Também foram sucedidas vinte (20) oitivas de acusados 

e testemunhas envolvidos nos processos.  

 

3. Considerações finais e desafios futuros 

 

Quanto às metas para o ano de 2019, almeja-se a inserção imediata de 

todas as informações relacionadas a processos no sistema CGU/PAD, conforme for 

desenvolvendo as etapas pelas Comissões. As inserções atrasadas foram regularizadas e 

atualizadas no sistema CGU/PAD, restando poucas pendências. 

Vale ressaltar que os inquéritos disciplinares são processos de apuração de 

supostas irregularidades cometidas por estudantes (graduação e pós-graduação), os 

quais não são inseridos no Sistema CGU-PAD. Cada inquérito gera um grande número 

de procedimentos e reuniões que acabam tomando muito tempo e não são computados. 

Providências estão sendo tomadas no sentido de filtrar esses inquéritos através 

de uma análise prévia de cada caso por uma Comissão de Ética. Foi instituído um grupo 

de trabalho que será responsável pela criação de um Código de Conduta Discente e por 

normatizar os procedimentos disciplinares dentro da UFSCar. 

  Presentemente, o site da CPAD encontra-se ativo e é um importante veículo 

para a exposição das atividades realizadas na Unidade, bem como para enfatizar a 



 

 

                          

 

 

importância dos trabalhos realizados para a Universidade como um todo (ver ANEXOS 

para apreciação de dados do site). Em suma, a página é um importante veículo de 

divulgação de informações dos processos, prezando pela transparência e também 

hospedando manuais, portarias (como meio de publicidade determinada pela Lei), 

indicadores e outras informações pertinentes. 

Foi instalado em meados do ano de 2018 um sistema de armazenamento de 

dados (Seafile) que possibilita salvar as informações em uma nuvem, impedindo assim a 

perda de informações dos processos.   

Quanto às instalações físicas, o grande desafio em 2019 é eliminar as goteiras 

que acabam molhando o ambiente e causando transtorno na preservação dos móveis e 

processos.  

 

4. Apêndices 

 

Os dados abaixo servem para elucidar os dados de acesso ao site da CPAD, que 

é utilizado como apoio aos usuários para acompanhamento de algumas informações 

referente aos processos. 

Os dados utilizados para extrair os gráficos abaixo foram calculados diretamente 

pela ferramenta “Google Analytics”, que usa como fonte o site da CPAD UFSCar. 



 

 

                          

 

 

APÊNDICE A - Layout do site da Coordenadoria de Processos Administrativos 

Disciplinares.

 

Fonte: site CPAD. Acesso em: 18 jan 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                          

 

 

APÊNDICE B - Páginas mais acessadas pelos usuários do site da CPAD ao longo do 

ano de 2018. 

 

 

Fonte: Google Analytcs. Acesso em: 18 jan 2019. 

 

 

APÊNDICE C - Tendências dos usuários do site da CPAD e desempenho na retenção. 

 

Fonte: Google Analytcs. Acesso em: 18 jan 2019. 

 

 



 

 

                          

 

 

APÊNDICE D - Horários de visita, locais onde se encontram os usuários e dispositivos 

que geram melhores resultados ao acessar o site da CPAD. 

 

Fonte: Google Analytcs. Acesso em: 18 jan 2019. 

 

APÊNDICE E - Panorama semanal dos fluxos do site da CPAD. 

 

Fonte: Google Analytcs. Acesso em: 18 jan 2019. 

Fonte: CPAD. (layout do site da Coordenadoria de Processos Administrativos 

Disciplinares). 


